
 Escola Santa Bárbara 
 

 

PROPOSTA PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

A Educação Infantil, primeira etapa da Educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança até seis anos de idade, em seus aspectos físicos, psicológicos, intelectual e social, completando a ação 
da família e da comunidade. 
 
Na modalidade da Educação Infantil não há reprovação ou retenção, fazendo-se necessário o registro do 
desenvolvimento e desempenho da criança, podendo ser acompanhado pelos registros bimestrais. 
 
Observada a faixa etária, a matrícula na Educação Infantil é feita a partir de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, de 
acordo com a Lei vigente. 
 
A Educação Infantil tem por finalidades: 
 

I. Favorecer o desenvolvimento pleno do indivíduo, garantindo-lhe experiências práticas que 
oportunizem seu aperfeiçoamento intelectual, moral e físico. 

II. Estimular a criatividade e a livre expressão, pelo recurso a atividade lúdico-educativa, voltadas para a 
aquisição gradativa de múltiplas formas de reconhecimento e representação da realidade, 
buscando a consolidação da relação dialética entre a vivência subjetiva e a objetividade exterior. 

III. Formar hábitos saudáveis de higiene e de nutrição. 
IV. Contribui para a socialização do indivíduo, através de acentuado recurso a experiência e situações que 

demandem e valorizem atitudes de responsabilidade, urbanidade, integração social, cooperação e 
solidariedade. 

V. Estimular habilidades e a prática da comunicação e da expressão, veiculadas pelos códigos increntes 
ao discurso verbal, gestual, musical e pictório. 

 
O aluno deverá ser atendido na Educação Infantil da ESCOLA SANTA BÁRBARA LTDA em jornada 
integral ou parcial (manhã / tarde). 
 
Aos alunos, que optarem por atendimento de jornada integral, a Educação Infantil dispõe de local para 
repouso, refeitório para refeições durante o período e atendimento escolar adequado, incluindo laboratório de 
informática, ballet, inglês e aula de iniciação a Educação Musical. 
 
Os alunos de período parcial poderão participar das refeições normais junto com os demais de horário 
integral se for acordado com os pais ou responsáveis, caso preferir trazer o lanche considerado saudável par o 
pleno desenvolvimento do (a) aluno (a). 
 
As atividades de aprendizagem e lúdicas serão executadas em classes apropriadas dentro de cada faixa etária. 
 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2015. 
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